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Resumo

O trabalho possui o objetivo de analisar a responsabilidade civil do estado em caso de morte de detento em 

penitenciárias. Uma vez, que de acordo com o Art. 37º, § 6º do Código Civil as pessoas jurídicas de direito público 

e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 

qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 

culpa. 

É necessário alguns critérios para que haja responsabilidade civil tais como, quando se fala que a 

responsabilidade do Estado é objetiva, isso significa que a pessoa que sofreu um dano causado por um agente 

público terá que provar apenas três elementos: conduta praticada por um agente público, nesta qualidade; dano e 

nexo de causalidade (demonstração de que o dano foi causado pela conduta). 

A responsabilidade civil do Estado é objetiva, ou seja, o lesado não precisa comprovar a culpa da Administração 

Pública. No entanto, ainda persiste uma dúvida: o Estado deverá sempre indenizar? Ele poderá alegar excludentes 

de responsabilidade para se isentar da indenização? 

Na jurisprudência, contudo, tem ganhado força nos últimos anos o entendimento de que a responsabilidade civil 

nestes casos também é objetiva. Isso porque o art. 37,§ 6º da CF/88 determina a responsabilidade objetiva do 

Estado sem fazer distinção se a conduta é comissiva (ação) ou omissiva. 

Não cabe ao intérprete estabelecer distinções onde o texto constitucional não o fez. Se a CF/88 previu a 

responsabilidade objetiva do Estado, não pode o intérprete dizer que essa regra não vale para os casos de 

omissão. 

Se o detento que praticou o suicídio já vinha apresentando indícios de que poderia agir assim, então, neste caso, o 

Estado deverá ser condenado a indenizar seus familiares. Isso porque o evento era previsível e o Poder Público 

deveria ter adotado medidas para evitar que acontecesse. 

Por outro lado, se o preso nunca havia demonstrado anteriormente que poderia praticar esta conduta, de forma 

que o suicídio foi um ato completamente repentino e imprevisível, neste caso o Estado não será responsabilizado 

porque não houve qualquer omissão atribuível ao Poder Público. Vale ressaltar que é a Administração Pública que 

tem o ônus de provar a causa excludente de responsabilidade.




